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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

23/09/2008

Adoecimento no trabalho é tema de seminário na Bahia
Intuito é contribuir na discussão sobre o direito do trabalho e previdenciário, junto a sindicalistas, trabalhadores e profissionais da área da saúde

A Fundacentro/BA realizará no dia 26 de setembro de 2008, das 8h às 17h30, o seminário, 'Adoecimento no Trabalho: quem tem que pagar por isso?'. O evento vai ser na sede da instituição, na Av. Tancredo Neves, S/Nº - Rua Alceu Amoroso Lima, 142 - Centro Metropolitano de Salvador.

Diante do número crescente de afastamentos, acidentes e mortes que vêm ocorrendo no ambiente de trabalho, o evento terá como objetivo contribuir na discussão sobre o direito do trabalho e previdenciário, junto ao movimento sindical, a classe trabalhadora e profissionais da área da saúde.

O seminário é dirigido a trabalhadores, sindicalistas e profissionais da área de Segurança, Saúde no Trabalho e a entrada é franca.

Outras informações poderão ser obtidas na sede da Fundacentro em Salvador, pelo telefone (71) 3272.8850 ou e-mails: anapaula@fundacentro-ba.gov.br e kylyanaqueiroz@fundacentro-ba.gov.br
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

19/09/2008

Fundacentro sedia encontro da Agenda Nacional e Internacional sobre Segurança Química
Grupo de estudos tripartite da Convenção l74, da Organização Internacional do Trabalho, reuniu-se com convidados para discutir o cenário da Segurança Química no Brasil 

O Grupo de Estudos Tripartite da Convenção 174, da Organização Internacional do Trabalho (OIT), reuniu-se nesta quinta-feira (18), na sede da Fundação Jorge Duprat de Figueiredo de Segurança e Saúde do Trabalho (Fundacentro), em São Paulo, para discutir o panorama atual da segurança química no Brasil. 

Participaram da reunião, representantes do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); Fundacentro; os Ministérios da Saúde e do Meio Ambiente; Ministério Público do Trabalho; Superintendências Regionais do Trabalho do Rio Grande do Sul, São Paulo e Bahia; Associação Brasileira das Indústrias Químicas (Abiquim); Força Sindical; Central Única dos Trabalhadores (CUT), além da organização intersindical International Federation of Chemical, Energy, Mine and General Workers' Unions. 

A pauta inicial contemplou os encaminhamentos sobre a implantação da Convenção 174 no Brasil, bem como as ações de cada setor e as ações interinstitucionais em nível nacional e internacional sobre segurança química. 

No encontro, foram apresentadas as ações do setor sucroalcooleiro, GLP, Cloro, P2R2, capacitação e também um caso de acidente químico ocorrido recentemente no Texas (Estados Unidos). Também foi discutida a situação atual da implementação do Strategic Approach for Internacional Chemical Managment (SAICM) na América Latina. 

Várias ações foram discutidas no encontro, entre elas: 

- A retomada da parceria entre Fundacentro e o Ministério da Saúde para realização de quatro cursos em 2009, em Maceió, Rio de Janeiro, São Paulo (capital) e interior do estado de São Paulo; 

- O aprimoramento de ações conjuntas entre o GET da CV 174 e o P2R2; 

- O início do projeto de capacitação na América Latina, em parceria entre a Fundacentro e a ICEM, financiado pelo PNUMA, envolvendo trabalhadores do Brasil, Chile e Uruguai. 

- A realização de um seminário tripartite internacional na Fundacentro em 2009; 

-Realização de workshop sobre experiências em prevenção e resposta a acidentes químicos. 

SAICM - É um programa do PNUMA (Programa das Nações Unidas Para o Meio Ambiente e Desenvolvimento) que representa uma evolução desde a ECO-92 do Rio de Janeiro e um compromisso de todos os governos para que adotem, até 2020, um sistema de gestão de substâncias química que acarrete risco mínimo para a saúde humana e o meio ambiente. 

 Mais informações sobre o SAICM: http://www.chem.unep.ch/saicm/ 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

25/09/2008
CNPS: Ministério adia em um ano a aplicação do FAP 

Comissão Tripartite de Saúde e Segurança elabora plano de ações preventivas 

Da Redação (Brasília) – O Ministério da Previdência Social (MPS) adiou para janeiro de 2010 a entrada em vigor do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) que seria adotado a partir de janeiro de 2009. O FAP é um mecanismo para aumentar ou diminuir as alíquotas de contribuição das empresas ao Seguro de Acidente de Trabalho (SAT), dependendo do grau de risco de cada uma delas. O anúncio foi feito pelo ministro José Pimentel, nesta quarta-feira (24), durante a abertura da reunião do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS). 

Com o adiamento, o governo pretende aperfeiçoar a metodologia para a definição das alíquotas do Fator Acidentário, que passariam a incidir sobre a contribuição das empresas à previdência social. O adiamento, segundo o ministro, foi decidido para aguardar a finalização dos trabalhos da Comissão Tripartite de Saúde e Segurança no Trabalho e para ampliar as discussões nas demais comissões pertinentes. A Comissão Tripartite foi criada em maio deste ano, com participação do governo – ministérios da Previdência Social, Saúde e Trabalho -, de empresários e de trabalhadores, para elaborar um plano de ações preventivas de acidentes e doenças do trabalho. 

José Pimentel destacou que o debate da comissão poderá garantir ao governo as condições para estabelecer um marco legal ainda mais seguro para a definição de políticas que reduzam os índices de acidentes e doenças do trabalho no Brasil. 

Reabilitação - O ministro José Pimentel também anunciou uma nova medida do ministério para reduzir o impacto dos acidentes e doenças do trabalho sobre o mercado de trabalho e a previdência social. Ele informou que será estabelecido protocolo de intenção com o Sistema S – Senai, Senac, Senat, Senar e Sescoop – e Sebrae para que os segurados da previdência, afastados por acidentes ou doenças do trabalho, sejam capacitados para nova atividade profissional em unidades do sistema que oferecem cursos profissionalizantes. 

Segundo Pimentel, as negociações já foram iniciadas e a minuta do protocolo será apresentada na próxima reunião do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS), marcada para o final de outubro. A expectativa do ministro é de que a parceria tenha início ainda em 2008. 

FAP - O Fator Acidentário de Prevenção (FAP), criado pela Lei 10.666, em maio de 2003, é um mecanismo para aumentar ou diminuir as alíquotas de contribuição das empresas ao seguro de acidente de trabalho, dependendo do grau de risco de cada uma delas. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% incidentes sobre a folha de salários, para financiar o Seguro Acidente de Trabalho (SAT). Ele varia de 0,5 a 2,0, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à metade ou dobrar. 

Aquelas com alta incidência de acidentes deverão arcar com aumento de até 100% na alíquota de contribuição, pois não cabe a todos os cidadãos via previdência a responsabilidade pelo custo dos acidentes devido a condições insalubres e inadequadas oferecidas por alguns segmentos econômicos. A intenção é criar a cultura da prevenção de acidentes e doenças ocupacionais. 

Exemplo: uma determinada empresa que faz parte de um ramo de atividade de alto risco (que tem alíquota de 3%), isoladamente, apresenta os menores indicadores de risco de acidentes. Graças ao bom desempenho dessa empresa em relação à segurança do trabalho, ela tem um FAP de 0,5. Então multiplica-se a alíquota de 3% (do ramo de atividade) por 0,5 (da empresa). O resultado, de 1,5%, será a nova alíquota de contribuição dessa empresa. Já a empresa classificada no mesmo ramo de atividade, com alta incidência de morbidade, terá um FAP de 2,0, que multiplicado pelos 3% chega-se a alíquota de 6%. 

Informações para a Imprensa 
Simone Telles e Pedro Arruda 
(61) 3317-5113 
ACS/MPS

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

19/09/2008

PARALISAÇÃO: STJ determina suspensão das paralisações de médicos peritos

Decisão estabelece multa de R$ 50 mil em caso de desobediência

A profissão de médico é regulamentada pela Lei 3.999/61 e pode ser exercida de forma autônoma como em caráter subordinado (empregado). Referida lei estabelece algumas condições especiais de trabalho ao médico empregado, as quais são abordadas a seguir. 

	a) Duração do trabalho

De acordo com o artigo 8º da Lei 3.999/61, a duração normal do trabalho do médico, salvo acordo em contrário, é no mínimo de duas horas e no máximo de quatro horas diárias.

“Artigo 8º - A duração normal do trabalho, salvo acordo escrito que não fira de modo algum o disposto no artigo 12, será:

(a) para médicos, no mínimo de duas horas e no máximo de quatro horas diárias”.

Quanto à jornada de trabalho dos auxiliares, salvo acordo em contrário, será de quatro horas diárias.

“Artigo 8º - A duração normal do trabalho, salvo acordo escrito que não fira de modo algum o disposto no artigo 12, será:

(....) b) para os auxiliares será de quatro horas diárias”.

Após anos de controvérsia sobre se a Lei 3.999/61 tinha ou não estipulado jornada reduzida para os médicos, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho sedimentou-se no sentido de que a referida lei apenas estabeleceu salário mínimo para a categoria para uma jornada de quatro horas.

Assim, nada impede que um médico (ou auxiliar) seja contratado para trabalhar oito horas diárias, desde que seja respeitado o salário mínimo horário da categoria. Nesse caso, somente serão consideradas como extraordinárias as horas excedentes de oito diárias. 

b) Intervalos especiais

O artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 3.999/61, prescreve que, para cada 90 minutos de trabalho, haverá intervalo obrigatório de dez minutos, sob pena de multa administrativa:

“Parágrafo 1º Para cada noventa minutos de trabalho gozará o médico de um repouso de dez minutos”.

Esse intervalo de dez minutos a cada 90 de trabalho integra a duração do trabalho do médico e, como tal, já é remunerado no salário mensal.

Contudo, quando não gozados esses intervalos especiais, geram o pagamento dos períodos correspondentes como horas extraordinárias e não apenas multa administrativa.

A jurisprudência dominante do TST (Tribunal Superior do Trabalho) é no sentido de que é devido o pagamento como extra dos intervalos de dez minutos a cada 90 trabalhados, por aplicação analógica do disposto no artigo 71, parágrafo 4º, da CLT (Consolidação das Leis Trabalhistas).

Ressalvamos nosso entendimento de que esse intervalo de dez minutos a cada 90 trabalhados a que alude a Lei 3.999/61 se destina aos médicos que exercem atividades típicas da medicina, isto é, que lidam com pacientes, seja em consultas médicas, seja em procedimentos cirúrgicos, seja em procedimentos de urgência e emergências, pois a finalidade é propiciar condições para o profissional se recuperar do desgaste físico e mental decorrente do desempenho dessas funções exercidas em circunstâncias mais gravosas e não aos médicos que exercem funções predominantemente burocráticas.

 c) Salário profissional

De acordo com o artigo 5º da Lei 3.999/61, o salário profissional dos médicos que prestam serviços como empregados é de três vezes o salário mínimo e o de seus auxiliares, duas vezes o salário mínimo:

“Artigo 5º - Fica fixado o salário mínimo dos médicos em quantia igual a três vezes e o dos auxiliares a duas vezes mais o salário mínimo comum das regiões ou sub-regiões em que exercerem a profissão”.

Por força da Súmula 143 do Tribunal Superior do Trabalho: 

“O salário profissional dos médicos e dentistas guarda proporcionalidade com as horas efetivamente trabalhadas, respeitado o mínimo de 50 horas mensais”.

Todavia, como o Supremo Tribunal Federal tem decidido reiteradamente no sentido de que a vinculação do salário profissional ao salário mínimo, para efeito de sua correção automática, afronta o artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal 88, concluímos que a imposição legal de salário profissional em múltiplos do salário médico encontra óbice no referido dispositivo constitucional.

Por conseguinte, podemos concluir que a Súmula 143 do Tribunal Superior do Trabalho também afronta o disposto no artigo 7º, IV, da Constituição Federal.

Entendemos que não prevalece o salário mínimo profissional do médico e auxiliar estipulado na Lei 3.999/61. 

Fonte: Última Instância, por Aparecida Tokumi Hashimoto 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
26/09/2008

SRTE/RS promove palestra sobre a NR-18
A Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Rio Grande do Sul (SRTE/RS) realiza na próxima segunda-feira (29), às 13h30, em Lajeado, palestra sobre a notificação coletiva da Norma Regulamentadora (NR-18). A atividade será no Sindicato dos Contabilistas - Rua Wenceslau Brás, 55 - e terá a presença do superintendente Heron de Oliveira e dos auditores fiscais do trabalho Luisa Tânia Elesbão Rodrigues e Paulo Antônio Barros Oliveira. 

A notificação foi encaminhada para 153 empresas da área da construção civil e para as entidades patronais e de trabalhadores do setor, nos municípios de Lajeado, Teutônia, Arroio do Meio, Encantado, Cruzeiro do Sul, Estrela, Bom Retiro do Sul, Muçum, Santa Clara do Sul, Forquetinha, Marquês de Souza e Roca Sales. 

Conforme Heron de Oliveira, a palestra tem caráter pedagógico e pretende orientar empresários, empregados e entidades patronais sobre os procedimentos exigidos pela NR 18, como forma de prevenir acidentes. "A construção civil está em expansão e esse é o setor que registra acidentes com o maior número de vítimas fatais. Por isso é importante a realização desse tipo de trabalho", ressalta o superintendente.

De janeiro a julho deste ano no estado, a SRTE/RS fiscalizou na área de saúde e segurança 4.233 empresas e regularizou 29.153 itens que não estavam de acordo com a legislação e apresentavam riscos ao trabalhador. Além disso, realizou 448 interdições e expediu 1.931 autuações. Nas empresas fiscalizadas trabalhavam 430.791 pessoas. 

A NR-18 trata das condições do meio ambiente de trabalho na indústria da construção civil e sobre acidentes de trabalho no setor.
Fonte: SRTE/RS

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

25/09/2008

Caixa terá que pagar indenização a trabalhador acometido por LER/Dort
A Caixa Econômica Federal foi condenada a pagar indenização por danos morais no valor de R$ 38 mil a empregada acometida por doença ocupacional (LER/Dort). A reclamante trabalha há 26 anos na Caixa e perícia médica comprovou que ela apresenta incapacidade total para tarefas que exigem esforços repetitivos e posturais. 
  
Assim, foi readaptada a uma nova função. A relatora do processo, juíza convocada Wanda Lúcia Ramos da Silva, afirmou que a Caixa comprovou a existência de Programa de Prevenção de Riscos Ambientais somente no ano de 2005, e mesmo nesta época ainda foram encontradas situações em desacordo com as normas regulamentadoras. Reconheceu, então, a culpa da empresa pela doença ocupacional da autora. 
  
"Não se pode ignorar o caráter danoso, para a reclamante, de enfermidade contraída antes dos 42 anos de idade, que lhe afastou do trabalho por diversas vezes, sendo excluída da atividade que normalmente exercia, ceifando sua expectativa profissional", ressaltou a relatora. 
  
Segundo ainda a magistrada, a perda da qualidade de vida e o sofrimento físico e moral decorrentes da doença são suficientes para o reconhecimento da existência de danos extrapatrimoniais.
Fonte: TRT Goiás

	 


 OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
25/09/2008
INSS - Fator Acidentário de Prevenção (FAP) e Nexo Técnico Epidemiológico (NTEP) - Divulgação - Prorrogação de prazo 


Foi divulgado o Decreto nº 6.577/2008 que altera parte do Decreto nº 6.042/2007. 


Desse modo, a divulgação do FAP, que reduzirá em até 50% ou aumentará em até 100% a alíquota do GIIL-RAT (grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho), foi prorrogada de setembro de 2008 para setembro de 2009. 


O FAP produzirá efeitos tributários a partir do primeiro dia do quarto mês subseqüente ao de sua divulgação. Assim, a obrigatoriedade da aplicação do FAP passa de janeiro de 2009 para janeiro de 2010.

Presidência da República Casa Civil
Subchefia para Assuntos Jurídicos
DECRETO Nº 6.577, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008.
	 
	Dá nova redação ao inciso III do art. 5º do Decreto no 6.042, de 12 de fevereiro de 2007, que disciplina a aplicação, acompanhamento e avaliação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP e do Nexo Técnico Epidemiológico.


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nos 8.212, de 24 de julho de 1991, e 10.666, de 8 de maio de 2003,

DECRETA:

Art. 1º  O inciso III do art. 5º do Decreto nº 6.042, de 12 de fevereiro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"III - do mês de setembro de 2009 quanto à aplicação do art. 202-A do Regulamento da Previdência Social, observado, ainda, o disposto no § 6º do mencionado artigo." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Pimentel
Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.9.2008 

Fonte: Diário Oficial da União

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
24/09/2008
Previdência adia vigência do FAP para janeiro de 2010

 Brasília/DF - O ministro da Previdência Social, José Pimentel, anunciou quarta-feira, 24, o adiamento por um ano da entrada em vigor do Fator Acidentário de Prevenção (FAP). Esse mecanismo entraria em vigor no dia 1º de janeiro de 2009, mas um decreto do presidente da República, que será publicado nos próximos dias, adiará a implantação do FAP para 1º de janeiro de 2010. 

O FAP será aplicado sobre a alíquota do imposto do seguro de acidente no trabalho pago pelas empresas. A idéia do governo é que a alíquota do imposto seja reduzida para as empresas com pouca incidência de acidentes no trabalho e seja ampliada para aquelas com altos registros de acidentes. 

Segundo o Ministério da Previdência, a alíquota do seguro de acidentes varia de 1% a 3% sobre a folha de pagamento da empresa. Com a entrada em vigor do FAP, essas alíquotas podem ser reduzidas à metade ou serem ampliadas em até 100%. 

Pimentel explicou que o adiamento é necessário para que uma comissão formada por governo, empresários e trabalhadores conclua as discussões sobre o marco legal na área de saúde e de segurança no trabalho. Além disso, explicou o ministro, o governo negocia com o chamado Sistema S (Senai, Senac, Senar, Sesc, Senat, Sest, Sebrae e Sescoop) a assinatura de um protocolo até o fim deste ano para que a reabilitação e requalificação dos trabalhadores vítimas de acidente no trabalho ou de doenças ocorram dentro do espaço dessas entidades que integram o Sistema S, com a supervisão do Ministério da Previdência Social. 

Segundo o ministro, as empresas não estão cumprindo a cota de deficientes e de trabalhadores reabilitados porque a qualificação oferecida hoje não é suficiente para garantir a inserção desses trabalhadores. Pimentel disse ainda que o adiamento por um ano da entrada em vigor do FAP ocorre também em razão do critério da anualidade - por ser um imposto, a sua vigência só pode ocorrer no ano seguinte à sua aprovação e definição do marco legal. 

Fonte: Agência Estado 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

24/09/2008

Pedido para não protelar  o FAP e não desmontar o NTEP na Previdência Social – XVII Congresso Mundial de Epidemologia – POA – 23-Set 2008

Oficina do Nexo Técnico Epidemiológico NTEP

Envio noticia sobre a Oficina do Nexo Técnico Epidemiológico e Fator Acidentário Previdenciário – NTEP/FAP do XVIII Congresso Mundial de Epidemiologia e VII Congresso Brasileiro de Epidemiologia – Porto Alegre – 19-20 de setembro de 2008.

Esperamos que o Presidente da República não assine medidas protelatórias nem crie instâncias burocráticas que prejudiquem a aplicação de medidas importantes para revitalizar a Previdência Pública e os direitos dos trabalhadores. A introdução de mecanismos adicionais terá como conseqüência a protelação e desmonte da recuperação social e financeira da Previdência.

Estiveram presentes delegação de representantes da área técnica de benefícios do MPS, representantes da Associação Nacional de Médicos Peritos, e membros do GT-ABRASCO de Saúde do Trabalhador. A Oficina foi organizada por grupo de trabalho do Laboratório de Psicologia do Trabalho da Universidade de Brasília com recursos repassados por convênio pelo Ministério da Previdência Social.

Foram apresentados trabalhos analíticos sobre a metodologia epidemiológica além de discutidos aspectos que podem ser melhorados e melhor estudados caso o NTEP e o FAP sejam aplicados.

Sob o ponto de vista político e técnico, ao ser abrigada como oficina da ABRASCO em um congresso da área de Epidemiologia, a oficina produziu moção de apoio ao NTEP e ao FAP, em que pese a circulação de notícias de que o próprio Ministro da Previdência Social estaria recomendando ao Presidente mais um adiamento da cobrança legal do FAP, além de criar instâncias revisoras tripartites que podem criar obstáculos políticos definitivos para a defesa da previdência pública.

Assim sendo, com a aprovação da moção pelo plenário do Congresso de Epidemiologia, que contou com sete mil participantes incluindo importante parcela internacional, pode-se depreender que saíram reforçados o NTEP e o FAP, embora esteja correndo uma luta política e lobbies no espaço federal para obscurecer ou demolir a cobrança do imposto do Fator Acidentário Previdenciário - o FAP.

Os participantes da oficina foram majoritariamente convencidos da obrigação de defender ambos os instrumentos de revitalização da Previdência Social Pública para ser digna solidária, e justamente financiada.

Att.

Heleno R Corrêa Filho

Professor Associado - Epidemiologia

UNICAMP - FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS

DEPARTAMENTO DE MEDICINA PREVENTIVA E SOCIAL

TEL:19.35218036

helenocf@unicamp.br

SEGUE O TEXTO DA MOÇÃO APROVADA NO XVIII CONG MUNDIAL DE EPIDEMIOLOGIA - POA - 23SET2008

Moção sobre o Nexo Técnico Epidemiológico e Fator Acidentário de Prevenção.

A ABRASCO – Associação Brasileira de Pós-graduação em Saúde Coletiva, reunida em seu VII Congresso Brasileiro de Epidemiologia e XVIII Congresso Mundial de Epidemiologia, entre 20 a 24 de setembro de 2008, em Porto Alegre, Brasil, se manifesta:

1.      Vários estudos têm demonstrado subnotificação significativa, subregistro e má caracterização da verdadeira dimensão dos casos de doenças relacionadas ao trabalho em nosso país[1] <mhtml:mid://00000156/#_ftn1> .
2.      Esse sub- registro nos dados oficiais da Previdência sempre foi limitador do planejamento e das ações em saúde pública, especialmente para prevenção e redução dos riscos. Tal fato também limita as ações de responsabilização, tanto no aspecto de cálculos atuariais, como na área do direito civil e penal.
3.      Essa isenção de responsabilidades resulta na manutenção de ambientes nocivos e na conseqüente produção de agravos à saúde, tornando-se, enfim, um importante problema de saúde pública.
4.      A ABRASCO afirma que o uso de informações estatísticas, com apoio de ferramental epidemiológico, é adequado e necessário para análise dessa realidade e para apontar soluções.
5.      A implantação do Nexo Técnico Epidemiológico (NTEP) pela Previdência Social em abril de 2007 demarcou uma mudança radical na identificação e registro pela perícia médica dos agravos e doenças relacionadas ao trabalho, com a ampliação em cerca de três vezes o número registrado anteriormente.
6.      O NTEP se justifica como preparação para a implantação do Fator Acidentário de Prevenção, definido como um novo sistema de cálculo de alíquotas de contribuição para o Seguro Acidente de Trabalho, SAT, de parte das empresas, de acordo com o seu grau de risco, agora, calculado com base em um critério epidemiológico, uma medida de associação do Ramo de Atividade Econômica respectivo, CNAE. 
7.      De acordo com o estabelecido pela Previdência Social o FAP deverá ser implantado ainda neste mês, com efeito financeiro em janeiro de 2009.

Em oficina específica realizada neste Congresso, que contou com representantes da Previdência Social, Instituto Nacional de Seguro Social, Ministério da Saúde, e o Grupo de Trabalho em Saúde de Trabalhador da ABRASCO, foi decidido apresentar esta moção de apoio ao NTEP, para que continue avançando na sua consolidação, e que seja imediata a implantação do FAP.

Entendemos esta iniciativa como apoiada nos princípios da ética e do bom uso da epidemiologia para o aprimoramento de ações de saúde pública e para promoção de justiça e ambientes de trabalho mais saudáveis.

Fonte: Abrasco/Plenária do IV Congresso Brasileiro de Ciências Sociais e Humanas em Saúde

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
19/09/2008
Comissão Nacional do Benzeno se reúne em Porto Alegre/RS

 A Comissão Nacional Permanente do Benzeno (CNPB) realiza até hoje, 19, extensa programação em Porto Alegre para tratar de assuntos referentes à Saúde e Segurança dos trabalhadores expostos a essa substância cancerígena. As atividades acontecem no auditório da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego (SRTE/RS), na Avenida Mauá, nº 1.013 - 10º andar. 

A Comissão vai debater a proposta de implementação da Portaria 776 do Ministério da Saúde, que estabelece o controle e acompanhamento médico das situações envolvendo benzeno. A programação prevê ainda outras apresentações de casos e debates referentes à Nota Técnica sobre Área de Risco. 

O benzeno é uma matéria-prima altamente tóxica utilizada na produção de aço, plástico e gasolina e é a única substância reconhecida como cancerígena que a lei permite algum tipo de exposição dos trabalhadores. Por impossibilidades técnicas, não existe um método totalmente seguro para o seu manuseio, nem limite seguro para a exposição dos trabalhadores. 

A CNPB é composta por representantes do Governo Federal, trabalhadores e empresários e foi criada em 1995 depois que um grande número de trabalhadores foi prejudicado pela substância, na década de 80, no Brasil. 

Os trabalhadores expostos ao benzeno têm as defesas do organismo gravemente comprometidas, desenvolvendo doenças como, Leucopenia e Anemia Grave, Lesões Cancerígenas ou Pré-Cancerígenas no sangue.  O grupo de trabalho tripartite já conquistou muitas melhorias no ambiente de trabalho das indústrias que utilizam o benzeno, como a proibição do uso do produto como solvente e a construção de um cadastro nacional de empresas que o utilizam. 

Atualmente, um dos grandes problemas enfrentados pela Comissão é o chamado "Silêncio Epidemiológico", caracterizado pelo sumiço de registro dos casos de trabalhadores vítimas do benzeno. Os casos aparecem somente quando os trabalhadores doentes exigem na Justiça os seus direitos. Para vencer esse silêncio, os órgãos públicos buscam obter resultados dos exames de sangue dos trabalhadores, através de programas específicos previstos no Acordo do Benzeno - firmado entre trabalhadores, empresários e governo. 

Participam da Comissão representantes do Ministério do Trabalho e Emprego, do Ministério da Saúde, do Ministério da Previdência Social, da Fundacentro, centrais sindicais e representações nacionais de empregadores. 

Fonte: SRTE/RS

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS


19/9/2008
INSS vai à Justiça cobrar das empresas gastos com acidentes 


Cada vez mais a legislação aperta o cerco contra empregadores que não atendem às normas de segurança do trabalho, especialmente no que se refere a evitar expor o empregado a riscos de desenvolver patologias devido ao ambiente de trabalho. Hoje, já é comum ver as empresas responderem por ações judiciais interpostas pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), as chamadas ações regressivas. "Essas ações visam obrigar o empregador a ressarcir o INSS pelos gastos destinados a benefícios acidentários (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, auxílio-acidente ou pensão por morte) ou decorrentes da prestação de serviços de reabilitação profissional", explica a advogada Karla Bernardo, da Pactum Consultoria. 

Do ano passado para cá, foram julgadas doze ações regressivas, todas em favor do INSS, que deverá ser ressarcido em R$ 2,455 milhões. "Apenas em Manaus há 31 ações regressivas em andamento, sendo que em Londrina, são 30 ações interpostas desde 2007, isso comprova o endurecimento do instituto com os empregadores negligentes", afirma o coordenador-geral de cobrança e recuperação de crédito da Procuradoria-Geral Federal, Albert Caravaca. 
Somente em 2007, o INSS gastou R$ 5,075 bilhões com benefícios previdenciários decorrentes de acidentes de trabalho. Em 2006, foram R$ 4,387 bilhões. A escalada de aumento começou em 2002. Naquele ano, foram R$ 2,752 bilhões; em 2003, R$ 3,408 bilhões; e em 2004, R$ 4 bilhões. Especialistas consideram que parte desses valores poderão ser restituídos aos cofres da Previdência por meio das ações regressivas, pois teriam ocorrido por negligência do empregador. 
As ações regressivas do INSS estão previstas na Lei 8.213, de 1991, mas somente em 2003, com base na Resolução 1.291 do Conselho Nacional da Previdência Social, empresários foram acionados na Justiça pelos gastos destinados a acidentes do trabalho. Atualmente, o Brasil é o 4º colocado na lista da Organização Internacional do Trabalho (OIT) em acidentes ocupacionais com morte e ocupa a 15‚ colocação em números gerais de acidentes do trabalho, que incluem os com morte, com incapacidade permanente e afastamento temporário. "O empregador tem de acompanhar o estado de saúde do trabalhador para se eximir de qualquer responsabilidade, fazendo exames anuais, como prevê a legislação", alerta Karla Bernardo. 
Segundo informações da Advocacia-Geral da União, em todo o País, foram registrados, somente no ano passado, 503.890 acidentes, sendo que a maioria (47%) foi identificada no setor industrial, que soma, aproximadamente, 237.188 acidentes. Em segundo lugar, está o setor de serviços que é responsável por 45% dos acidentes no trabalho. Em outubro, o Ministério da Previdência Social deverá publicar um novo balanço indicando os gastos com a saúde do trabalhador, bem como estatísticas de doenças ocupacionais e que setores são os mais afetados. 
(Andrezza Queiroga)

Fonte: Academia Brasileira de Direito

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
18/09/2008

Retificação – Instrução Normativa nº 31, de 10 de Setembro de 2008
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - Instituto Nacional do Seguro Social 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 31, DE 10 DE SETEMBRO DE 2008 - Dispõe sobre procedimentos e rotinas referentes ao Nexo Técnico Previdenciário, e dá outras providências. 


Obs.: A Instrução Normativa INSS/PRES nº 31/2008 foi retificada no DOU de 18.09.2008 para corrigir a redação do no art. 9º, inciso II. Assim, onde se lê: "nos mesmos moldes previstos para o empregador pelo art. 6º," leia-se: "nos mesmos moldes previstos para o empregador pelo art. 7º."

Fonte: DOU

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

18/09/2008

Falta de treinamento - Empresa deve indenizar funcionário que ficou paraplégico
 


O Supermercado Irmãos Gonçalves, de Rondônia, foi condenado a pagar indenização de R$ 50 mil por danos morais a um funcionário que trabalhava como segurança. O trabalhador foi agredido durante um assalto e levou um tiro que o deixou paraplégico. Segundo o juiz José Antônio Barreto, da Comarca de Ouro Preto Oeste (RO), o disparo saiu da arma do vigilante, que foi dominado pelo assaltante.
 

O fato ocorreu em 21 de junho de 1994, quando o trabalhador foi abordado por uma pessoa que tentava roubar o supermercado. Segundo a sentença, durante a confusão, o vigilante caiu e o assaltante pegou a sua arma.
 

A defesa do supermercado afirma que o trabalhador foi negligente por não ter observado as regras de seguranças recomendadas, infringindo o contrato de trabalho.
 

Para o juiz, a empresa tem responsabilidade porque não ofereceu treinamento adequado ao trabalhador para manusear uma arma de fogo. Barreto diz que é inadmissível entregar arma de fogo a uma pessoa despreparada.
 

Fonte: Revista Consultor Jurídico

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
18/09/2008

Morte de empregado em viagem a trabalho gera direito a pensão para herdeiros [image: image1.wmf]
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A 6ª Turma do TRT-MG, com base no voto do desembargador Ricardo Antônio Mohallem, reformou a decisão de 1º Grau, condenando a reclamada a pagar indenização por danos morais no valor de R$60.000,00 às filhas menores de uma ex-empregada, bem como a pensão mensal equivalente a dois terços dos rendimentos mensais da vítima, que morreu em virtude de acidente de carro ocorrido na ocasião em que ela viajava a serviço da empresa.

No caso, a ação foi movida pelas filhas, de 6 e 11 anos de idade, da ex-empregada da reclamada, vitimada de acidente do trabalho, no qual veio a falecer. Na ocasião, a empresa ré solicitou que a empregada participasse de uma reunião em outra cidade. No trajeto de volta, o veículo, conduzido pelo diretor executivo da empresa, bateu em um caminhão ao fazer ultrapassagem em local proibido. O juiz sentenciante havia negado, em parte, o apelo das autoras referente à condenação da ré ao pagamento de pensão mensal equivalente a dois terços dos rendimentos mensais da vítima, ao fundamento de que não houve comprovação de qualquer prejuízo financeiro às autoras com o falecimento da mãe. As autoras recorreram alegando que a mãe colaborava para o sustento da família.

O relator do recurso explica que a indenização em caso de morte consiste nas despesas com o funeral da vítima, isto é, os danos emergentes, e na prestação de alimentos às pessoas a quem o morto os devia, levando-se em conta a duração provável da vida da vítima, os chamados lucros cessantes. O desembargador ressaltou ainda que é desnecessária a comprovação da existência de prejuízo material indenizável neste caso específico em que as filhas da ex-empregada são crianças de 6 e 11 anos. Portanto, presume-se que a vítima contribuía para o sustento das autoras, sendo, inclusive, um dever legal. “Irrelevante não ser a falecida a única a contribuir para a sobrevivência das autoras. A pensão decorrente do ato ilícito não leva em conta a necessidade de alimentos, mas a reparação da perda da renda familiar. Ainda que a renda proporcionada pelo pai das autoras seja bastante para manter o padrão de vida anterior ao sinistro, é devida a reparação com base no ato ilícito causador do homicídio” – frisa o relator.

Com base nesses fundamentos, a Turma deu provimento ao recurso das autoras, condenando a reclamada ao pagamento de pensão mensal, no valor de R$ 467,00, na fração de 50% para cada uma das autoras, que deverá ser corrigido pelos mesmos índices concedidos aos empregados em atividade, desde a data do sinistro até o momento em que cada uma delas completar 25 anos. A Turma determinou, ainda, a inclusão das reclamantes na folha de pagamento da reclamada.

Fonte: TRT MG
	OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

16/09/2008

Procuradoria entra com ação regressiva contra empresa que descumpriu normas de segurança no trabalho 


A Procuradoria Federal Especializada (PFE) do INSS no Paraná propôs ação regressiva em face da empresa Comércio e Pinturas de Roco S/A Ltda cobrando o ressarcimento de R$ 42 mil, pagos pelo Instituto a título de pensão por morte concedida aos dependentes de um segurado falecido em acidente de trabalho na construção civil. 

A empresa é acusada de negligência ao cumprimento das normas de segurança do trabalho, e, além dos valores já pagos pelo INSS, deverá se responsabilizar pelas parcelas a vencer. 
O funcionário fazia serviço de pinturas no telhado de um galpão de sete metros de altura quando pisou em uma telha e sofreu uma queda que levou ao falecimento. 

De acordo com o laudo da Delegacia do Trabalho o acidente aconteceu por falta de treinamento do funcionário. Ele utilizava todo o equipamento de proteção, porém o cinto não estava preso no trava-queda, dispositivo essencial para evitar acidentes dessa natureza. 

Verificou-se, ainda, que no local não havia técnicos de segurança do trabalho. Uma fiscalização correta teria impedido que o funcionário exercesse as atividades sem prender o cinto de segurança na trava. 

A ação foi proposta com base na Lei 8.213/91. Esta norma estabelece que, nos casos de negligência quanto às normas de segurança e higiene do trabalho indicados para a proteção individual e coletiva, a Previdência Social proporá ação regressiva contra os responsáveis. 

A PFE é uma unidade da Procuradoria-Geral Federal (PGF), órgão da Advocacia-Geral da União (AGU). 

Fonte: AGU - Advocacia-Geral da União
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